
Oum$ru frluntctpul üe [,ugcu[el
ESa'ADcl Do eanaNÁ

con,TrssÃo DE, TITNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 62, D82022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 108, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
ITELATOR: Vereadot Soldado Jeferson/PV
VOTO DO REL;\TOR: Favorável a ttamitaçáo
PÀRECER DA COMISSÀO' Favorável a tramitação 1I

I _ RELATORIO

F-oi protocolado petante a Comissão de Finanças e Orçamento, para anáüse e emissão

de parecer, o Projeto de Lei no 108, de2022, que vrsa alterzl dispositivos da Lei Municipal f 6.445,

de29 de dezembro de2074, que dispôs sobre a reesttuturação e gestão do plano de cargos, careitas,

temuneraçào e valorização dos profissionais do magistério da Rede Pública Municipal de Ensino do

Município de Cascavel, no que se refere à criaçào do cargo de Professor de Educação Física e dá

olrtrâs providências.

Na Mensagem de Lei, o Executivo tÍaz que o pÍesente Projeto de Lei visa atendet ao

estabelecido pela Lei Municipal n" 4.362, de 2006, que dispõe sobte a obrigatoriedade das aulas de

Educação Física a seÍem ministradas nas escolas da tede municipal de ensino de Cascavel, pot

profissional com curso superioÍ em Educaçào Física.

Traz ainda que o presente Projeto visa criat o cârgo de Professot de Educação Física,

com atuação na rede municipal de ensino, compondo o quadro de Magistério do Município, pois

atualmente os conteúdos relativos à disciplina de educação física são ministrados pot Ptofessores da

Rede Municipal de Ensrno com formação mímma em magistério ou Pedagogia.

Por frm, ressalta na Mensagem de Lei que as despesas estão adequadas à Lei

Orçamentária Ânual, compaúvel com o Plano Plurianual e com a Lei de Direttizes Otçamentátias

paÍa os exercícios de 2022,2023 e 2024, conforme relatório cle rmpacto orçamentátio em anexo ao

Projeto de Lei.
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II - YOTO DO RELATOR

Com base no art. 43 do Regimento Intetno, fur designado para set o Relator do

Proieto de Lei n" 108, de 2022, que apÍesento meu voto paÍa análise e delibetação dos demais

Vereadotes integrantes desta comissão.

A Comrssão de Finanças e Otçamento, conforme define o afi. 45,IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de anaüsar a admissibiüdade das proposições verificando sua

compatibilidade orçamentârta e financeirâ com a legislação em vigor, em especial as que ctiam

despesas púbücas, que é o caso em comento.

A matéría oÍa em análise, úata da alteruçào de dispositivos da Lei Municipal n" 6.445,

de 29 de dezembro de2014, que dispôs sobte a ÍeestrutuÍação e gestão do plano de cargos, caueitas,

remunetação e valorízação dos proFrssionais do magistério da Rede Pública Municipal de Ensino do

Município de Cascavel, no que se refere à criaçào do cargo de Professor de Educação Física e dá

outÍas providências.

Neste sentido, ao criar o caÍgo de provimento efetivo de Professor de Educação

Física, com a abertura de 06 (seis) vag s para o caÍgo, confotme art. 7" do Projeto de Lei, havetá um

aumento de despesas púbücas. Contudo, o Ptojeto está devidamente acompanhado das ptevisões

orçamentâÀas, em especial no que tange as exigências dos artigos 76 e 77, da Lei ComplementaÍ no

101, de 2000, que assim expressam:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarÍete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-f,rnanceiro no exercício em que deva

entraÍ em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaraçào do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e FtnanceiÍa com a lei orçamentâria anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentátias.

Art. 17. Considera-se obrigatória de carâter continuado a despesa corÍente
derivada de lei, medida ptortsóda ou ato admtnistrativo normativo que fixem paru o
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentaÍem despesa de que tÍat^ o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem
dos recursos para seu custeio.
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Tem-se que a Sectetaria Municipal de Educação, possui em seu orçamento pata o aflo

de 2022, a Ação: 2133 - Remunerar os profissionais do magistério da Educação Fundamental, no

Exercício da Docência (Grupo FDB) - FUNDEB, estando assim referida despesa adequada à Lei

Orçamentáda Anual - LOÂ, compatível com o Plano Pludanual e com a Lei de Diretdzes

Orçamentárias - Ll)O.

Assim, entendo que o referido Projeto em anáüse, apesenta previsão de impacto

financeilo e orçamentârto para o presente exercício e para os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei de Responsabiüdade Fiscal (Lei Complementar no 101, de 2000), bem

como compatibüdade com as leis orçamentárias, e as demais exigências legais.

Diante de todo o exposto, como relatot, pautado nos

drsposiuvos legais, no que tânge âos seus aspectos oÍçamentários e financeiros, entendo que a matéria

em anáüse não encontta rmpedrmentos de ordem otçamentária e financeira à sua úamitaçáo, o que

manifesto meu voto FAVORÁVEL a tamitação do Projeto de Lei no 108, de 2022.

on
V OS/Relatot

III - PARECER DA COMISSÃO

Âo anaüsar o voto do Relator os Veteadores da Comissão de Finanças e Orçamento, poÍ

Unanimidade, aczLtafr. o voto do eminente Relator e manifestam o voto FAVORÁYEL a to:amitação

do Projeto de Lei n" 108, de2022.

É o Parecet. Sala da Comrssão de Finanças e Orçamento.
Cascavel, 27 de setembrc de 2022.

e

Sadi Kisiel
Vereador/PODEMOS /Presidente

Josias de
Vereador/MDB / Secretário
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